
 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 
 
 

 

DE 2 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

110ª SESSÃO ORDINÁRIA  
 

ORDEM DO DIA 
 
 

 
PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
 

QUARTA-FEIRA 
 

ITEM 01 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 193/19. 
AUTORIA DO DEPUTADO ANIBELLI NETO. 
INSTITUI A CAMPANHA “TEM SAÍDA” NO ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
 

ITEM 02 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 541/20. 
AUTORIA DO DEPUTADO REQUIÃO FILHO. 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS E DEVERES 
RELATIVOS À PARENTALIDADE RESPONSÁVEL NO ESTADO 
DO PARANÁ. 
 
 

ITEM 03 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 226/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO CORONEL LEE. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO 
CASA DONA VANI, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
 



ITEM 04 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
26/2021. 
AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA.  
RECONHECE EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS DO QUE 
DISPÕE O ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE 
ESPECIFICA. 
 

 

ITEM 05 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 482/21. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 
111/2021. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR FUNDOS 
ROTATIVOS PARA OS ÓRGÃOS QUE ESPECIFICA. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
 
 
ITEM 06 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 498/21. 
AUTORIA DA DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO 
ANJOS INOCENTES, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.  
 
 
ITEM 07 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 558/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO HOMERO MARCHESE. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO 
DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL MARINGÁ- INAMARE, 
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.  
 
 



ITEM 08 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 425/21. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS BOCA ABERTA JUNIOR E 
GOURA. 
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA ARTE DO GRAFITE 
COMO CULTURA A SER PROTEGIDA E FOMENTADA NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
CULTURA. 
SUBSTITUTIVO GERAL DA C.C.J. 
 


